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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 
Estado do Rio Grande do Norte 

Pnl:kio Franci~rn /\ h cs de ()ucirn1 

LEI MUNICIPAL Nº 573/2013 de 12 de Abril de 2013 

Dá nova redação ao Artigo Nº 9° da Lei 
569/2013 · Que Autoriza a contratação 
temporária, por prazo determinado e em 
caráter excepcional, de pessoal para 
atendimento a situações de emergência, e dá 
outras providências . 

IVAN DE SOUZA PADILHA. Prefeito Municipal de Pendências. l;stado do Rio Grande 

do Norte. usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pendências, aprovou e ele SANCIONA a 

seguinte Lei. 

Art 1º - O Artigo 9° da Lei 569/2013, de 05 de Abril de 2013, que autoriza a 

contratação temporária , por prazo determinado e em caráter excepcional. de pessudl 

para atendimento a situações de emergência , e dá outras providências. passa ter a 

seguinte redação . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 
Estado do Rio Grande do Norte 

Pa l:kio Fr,11Ki ~co ;\ h e~ de ()uciru; 

Arl 2" - Independentemente da data em que for aprovada a presente lei . os sE:u5 

efeitos devem retroagir ao primeiro dia útil de março de 2013, revogando, inclusive 

todas as d1spos1ções em contrário. 

Pendénc1as-RN, em 12 de Abril de 2013. 

Pr onstitucional 
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